
PORTARIA     Nº 945/2024  

AUTORIZA  SERVIDOR  A  EXERCER
ATIVIDADES  NA  MODALIDADE  DE
TELETRABALHO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
33.608/2023, tendo em vista o que consta
no processo nº 31.130/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º. Autorizar  o  servidor  abaixo
mencionado  e  lotado  na  SEMAD,  exercer  suas  atividades  na
modalidade de  TELETRABALHO, em conformidade com os Decretos
nºs. 29.450/2020 e 30.308/2021, que instituiu a Instrução Normativa
IN - SGAA 1/2021, no período descrito, conforme segue:

 SERVIDOR CARGO PERÍODO DO
TELETRABALHO

APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIOS DE ATIVIDADES

IVAN MOREIRA DA SILVA Coordenador 
Especial de Apoio

02 de maio de 2024 a 
30 de setembro de 2024

SEMANAL

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de abril de 2024.

ANTONIO CARLOS NASCIMENTO VALENTE
Secretário Municipal de Administração
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